
 

 

 
Rio de janeiro, 23 de fevereiro de 2016. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 017/16 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “1ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. José Alberto Alves Diniz, presentes os 

Auditores Dr. Marcio Alvim Trindade Braga, Dr. Rafael de Medeiros 

Espíndola, Dr. Ricardo Marcelo Ricardo Sampaio, Dr. Rafael Fernandes 

Lira e o Procurador Dr. Luiz Ribeiro Junior, ausência justificada do Dr. 

Antônio Vanderler de Lima, reuniu-se às 16 horas e 09 minutos do dia 

22 de fevereiro de 2016, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva 

no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 

7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “1ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações.  

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 012/16 
1º)Denunciado: Henrique Adriano Buss (atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º)Denunciado: Cristiano da Silva Leite (atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254, §1º do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Fluminense FC 
Categoria: Profissional – Série A 
Data jogo: 31/01/2016  
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
(Fluminense FC) e Dr. Pedro Menezes (Volta Redonda FC) 
Auditor relator: Dr. José Alberto Alves Diniz – Redistribuído para Dr. 
Rafael Fernandes Lira 
 
Juntadas procurações pelas defesas. 
Apresentada prova de vídeo. 
 
 



 

 

Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 254, §1º do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 013/16 
1º)Denunciado: Bonsucesso FC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Ailton José da Silva Nascimento (Atleta do Bonsucesso 
FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC X Bonsucesso FC 
Categoria: Profissional – Série A 
Data jogo: 03/02/2016 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 
Auditor relator: Dr. José Alberto Alves Diniz 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por maioria multado o 1º denunciado em R$300,00 
(trezentos reais) por minuto, sendo 02 (dois) minutos, totalizando 
R$600,00 (seiscentos reais) quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Vencidos o Relator que aplicava multa de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais por minuto, totalizando R$300,00 (trezentos reais) e o Dr. Marcio 
Alvim Trindade Braga, que aplicava multa de R$500,00 (quinhentos 
reais) por minuto, totalizando R$1.000,00 (mil reais). 
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 
 
 
4) Processo: nº 014/16 
1º)Denunciado: Mailson Alves Barreiro Veriato (atleta do Volta Redonda 
FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
2º)Denunciado: Emanoel do Nascimento Ferreira (supervisor do Volta 
Redonda FC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
3º)Denunciado: Luan Garcia Teixeira (atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Volta Redonda FC 
Categoria: Profissional – Série A 
Data jogo: 10/02/2016 



 

 

Representante legal dos denunciados: Dr. Pedro Menezes (Volta 
Redonda FC) e Dr. Paulo Rubens de Souza Maximo Filho (CR Vasco da 
Gama) 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
Juntadas procurações pelas defesas. 
 
A douta procuradoria requereu a reclassificação para o art. 254,§1º, II 
do CBJD em relação ao 3º denunciado, tendo a defesa requerido 
adiamento da Sessão para melhor adequar sua defesa e produção de 
provas.  
Dada a palavra ao Relator para a decisão, pelo mesmo foi dito o 
seguinte: Que indefere a questão de ordem levantada pelo nobre 
advogado em razão da primeira parte do parágrafo único do art. 79 do 
CBJD, entendendo não haver prejuízo à ampla defesa. 
Pela ilustrada defesa do denunciado foi requerido que fosse consignado 
seu inconformismo com a decisão do relator, na forma do paragrafo 
único do art. 79 do CBJD. 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o 1º denunciado quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 02 (duas) partidas 
quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade suspenso o 3º denunciado em 01 (uma) partida 
quanto à reclassificação do art. 250 para o art. 254, §1º, II do CBJD. 
A defesa do CR Vasco da Gama requereu lavratura de acórdão, cuja 
notificação se dará de acordo com a forma adotada pela Secretaria 
deste Tribunal, ou seja, através de publicação no site da Federação 
de Futebol do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 
5) Processo: nº 015/16 
Denunciado: Jackson Klayton Ferreira da Costa (atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: AD Cabofriense X América FC 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 30/01/2016 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcus Vinicius Lemos 
Auditor relator: Dr. Marcio Alvim Trindade Braga 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por unanimidade absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
 



 

 

 
6) Processo: nº 016/16 
1º)Denunciado: Volta Redonda FC  
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
2º)Denunciado: Jolder de Paula Seixas (atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Fluminense FC 
Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 31/01/2016 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espindola 
 
Juntada procuração pela defesa. 
A defesa requereu adiamento da sessão de julgamento, em razão de não 
ter tido tempo suficiente para produzir sua prova. O Presidente 
indeferiu o pedido tendo em vista que a citação ocorreu no prazo legal. 
 
Resultado: Por unanimidade multado o 1º denunciado em R$100,00 
(cem reais) convertidos em advertência quanto à reclassificação do art. 
211 para o art. 191, III do CBJD, conforme art. 19, IV do RGC. 
Por unanimidade suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
O relator determinou a baixa dos autos à procuradoria para exame 
de outra infração constatada. 
 
 
7) Processo: nº 017/16 
1º)Denunciado: Patrick Valverde Peral Lopes (atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
2º)Denunciado: Gabriel da Silva Buriche (atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X CR Flamengo 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data do jogo: 28/11/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Rodrigo Frangeli (CR 
Flamengo) e Dr. Paulo Rubens de Souza Maximo Filho (CR Vasco da 
Gama) 
Auditor relator: Dr. Rafael de Medeiros Espindola  
 
Juntadas procurações pelas defesas. 
 
Resultado: Por unanimidade suspenso o 1º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do 
CBJD. 
Por maioria suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida quanto à 
desclassificação do art. 254-A para o art. 250 do CBJD. Vencido o Dr. 



 

 

Marcio Alvim Trindade Braga, que aplicava suspensão de 02 (duas) 
partidas quanto imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
8) Processo: nº 018/16 
Denunciado: Rayane da Silva Arruda (atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Arts. 258-B e 258 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Barcelona EC 
Categoria: Sub 17 – Feminino 
Data do jogo: 28/11/2015 
Representante legal dos denunciados: Dr. Paulo Rubens de Souza 
Maximo Filho 
Auditor relator: Dr. Ricardo Marcelo Sampaio 
 
Juntada procuração pela defesa. 
 
Resultado: Por maioria suspensa a denunciada em 01 (uma) partida 
quanto à imputação do art. 258-B do CBJD, vencidos o relator e o Dr. 
Marcio Alvim Trindade Braga que absolviam e por unanimidade 
suspensa em 01 (uma) partida quanto à imputação do art. 258 do 
CBJD. 
A defesa requereu lavratura do acórdão na forma do paragrafo único 
do art. 138 do CBJD, o que foi deferido pelo Presidente. 
 
9) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
10) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
11) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
12) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
13) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 
14) O Procurador se manifestou em todos os processos. 



 

 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18 horas e quinze minutos. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

José Alberto Alves Diniz 
Presidente da Comissão 

 
 

Amanda Abreu 
Secretaria - TJD/RJ 


